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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PRAIA GRANDE  

 
 

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 005/201 5 

O Município da Estância Balneária de Praia Grande, através da Secretaria de Administração e da Comissão 
Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, torna público a abertura de inscrições ao 
Concurso Público para os cargos descritos na Tabela do item 1.1. 

As provas objetivas estão previstas para o dia 20 de Dezembro de 2015 em local e horário a ser definido 
em Edital de Convocação a ser divulgado no dia 11 de Dezembro de 2015 no Quadro de Avisos da Sede 
do Município da Estância Balneária de Praia Grande e nos sites www.praiagrande.sp.gov.br. e www.ibamsp-
concursos.org.br. 

A realização do Concurso Público foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal, conforme despacho 
exarado em processo próprio. 

Os candidatos nomeados aos cargos de Médico (Colposcopista, Endocrinologista, Gastroenterologista, 
Hematologista, Infectologista Infantil, Mastologista, Neurologista Infantil, Pneumologista, Psiquiatra - 20 
Horas, Psiquiatra Infantil, Reumatologista) estarão sujeitos ao que dispõe a Lei Complementar nº 015, de 28 
de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Praia Grande) e Lei Complementar nº 
701, de 15 de maio de 2015 (Remuneração por Produtividade), além de regras próprias da legislação 
federal, estadual e municipal pertinente e às presentes instruções especiais. 

Os candidatos nomeados ao cargo de Médico Pediatra de Pronto Socorro estarão sujeitos ao que dispõe a 
Lei Complementar nº 015, de 28 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Praia 
Grande) e Decreto nº 5917, de 29 de setembro de 2015 (Remuneração por Produtividade), além de regras 
próprias da legislação federal, estadual e municipal pertinente e às presentes instruções especiais. 

Os candidatos nomeados para os demais cargos estarão sujeitos ao que dispõe a Lei Complementar nº 
015, de 28 de maio de 1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Praia Grande), além de 
regras próprias da legislação federal, estadual e municipal pertinente e às presentes instruções especiais. 

 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. São especificações dos cargos: 

Obs.: CR = Cadastro Reserva 

CÓD. 
CARGO 

CARGO 
ESCOLARIDADE / REQUISITOS / JORNADA DE 
TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTOS 

(R$) 
VALOR DA 

INSCRIÇÃO (R$) 

142 AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
Ensino Médio completo / Curso Específico e 

Registro no Conselho de Classe / Jornada de 

trabalho: 40 horas semanais. 

CR 

R$ 1.526,57 +  

insalubridade 

R$ 165,45 

57,00 

175 DENTISTA - 40 HORAS 
Curso Superior e CRO / Jornada de trabalho: 40 

horas semanais. 
CR 

R$ 3.214,83 + 

gratificação R$ 

3.241,51 + 

insalubridade R$ 

181,20 

88,00 

177 ENFERMEIRO  
Curso Superior e Registro no Conselho de Classe / 

Jornada de trabalho: 40 horas semanais. 
05 

2.500,47 + 

Insalubridade R$ 

165,45 

88,00 

177-03 

ENFERMEIRO - 
ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR 

Curso Superior e Registro no Conselho de Classe/ 

Certificado de Especialização em Atendimento 

Pré Hospitalar (APH) Registrado em Conselho de 

Classe/ Jornada de trabalho: 40 horas semanais 

CR 
R$ 2.500,47 + 

Insalubridade R$ 

165,45 

88,00 

177-01 ENFERMEIRO - Curso Superior e Registro no Conselho de Classe/ CR R$ 2.500,47 + 88,00 
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ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
MENTAL 

Certificado de Especialização em Saúde Mental 

Registrado em Conselho de Classe/ Jornada de 

trabalho: 40 horas semanais. 

Insalubridade R$ 

165,45 

177-02 

ENFERMEIRO - 
ESPECIALIZADO EM SAÚDE 
PÚBLICA 

Curso Superior e Registro no Conselho de Classe/ 

Certificado de Especialização em Saúde Púbica 

Registrado em Conselho de Classe/ Jornada de 

trabalho: 40 horas semanais. 

CR 
R$ 2.500,47 + 

Insalubridade R$ 

165,45 

88,00 

545 FARMACÊUTICO 
Curso Superior e Registro no Conselho de Classe / 

40 horas semanais. 
CR 

R$ 3.208,58 + 

insalubridade R$ 

165,45 

88,00 

181-142 MÉDICO COLPOSCOPISTA 

Curso Superior e C.R.M / Certificado de 

Conclusão de Residência ou comprovação de 

especialidade médica na área / Jornada de 

Trabalho: 20 horas semanais. 
01 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-111 MÉDICO DO TRABALHO 

Curso Superior e C.R.M / Certificado de 

Conclusão de Residência ou comprovação de 

especialidade médica na área / Jornada de 

Trabalho: 20 horas semanais. 

02 
R$ 3.214,83 

+ insalubridade R$ 

181,20  

88,00 

181-74 
MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / Jornada de trabalho: 20 horas 

semanais. 

02 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-81 MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA 

Curso Superior e C.R.M., Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área/ Jornada de Trabalho de 20 horas 

semanais. 

02 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-75 
MÉDICO GENERALISTA - 40 
HORAS 

Curso Superior e CRM / Jornada de trabalho de 

40 horas semanais. 
24 

R$ 6.233,66 + 

insalubridade R$ 

181,20 + 

gratificação PSF R$ 

3.885,44 

88,00 

181-113 MÉDICO HEMATOLOGISTA 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / Jornada de trabalho: 20 horas 

semanais. 

CR 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-132 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
INFANTIL 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / Jornada de trabalho: 20 horas 

semanais. 

01 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-139 MÉDICO MASTOLOGISTA  
Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / Jornada de trabalho: 20 horas 

01 
R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

88,00 
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semanais. podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

181-76 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
INFANTIL 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / 20 horas semanais. 

01 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-77 
MÉDICO PEDIATRA DE 
PRONTO SOCORRO 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de que está 

cursando residência ou comprovação de 

especialidade médica na área, de no mínimo 3 

anos / Jornada de trabalho: 24 horas semanais, 

em regime de plantão. 

15 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

10.316,44 aos 

adesistas do 

Decreto nº 

5917/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-133 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / Jornada de trabalho: 20 horas 

semanais. 

CR 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-87 
MÉDICO PSIQUIATRA - 20 
HORAS 

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / 20 horas semanais. 

04 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-136 
MÉDICO PSIQUIATRA 
INFANTIL  

Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / 20 horas semanais. 

02 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-115 MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Curso Superior e CRM, Certificado de Conclusão 

de Residência ou comprovação de especialidade 

médica na área / 20 horas semanais. 

01 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade), 

podendo chegar a 

remuneração até R$ 

13.000,00 aos 

adesistas da LC nº 

701/2015 

(conforme 

produtividade) 

88,00 

181-116 MÉDICO SANITARISTA 
Curso Superior, CRM e Especialização em Saúde 

Pública / 20 horas semanais. 
01 

R$ 3.214,83 

+ R$ 181,20 

(insalubridade) 

88,00 

750-01 TÉCNICO DE ENFERMAGEM Curso técnico (nível médio) na área e Registro no 

Conselho de Classe / Jornada de trabalho: 40 
05 1.942,56 + 

Insalubridade 
65,00 
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horas semanais. 165,45 

750-02 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR 

Curso Técnico (nível médio) na área e Registro no 

Conselho de Classe/ Certificado de Especialização 

em Atendimento Pré Hospitalar (APH) / Jornada 

de trabalho: 40 horas semanais 

CR 
1.942,56 + 

Insalubridade 

165,45 

65,00 

1.2. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo necessidade de pessoal, disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas, obedecendo a ordem de classificação 
final. 

1.3. Os horários e dias de trabalho do candidato nomeado ficarão a critério da Administração Pública, 
podendo ser diurno e/ou noturno em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a 
carga horária semanal de trabalho.  

1.4. Os aprovados formarão listagem para serem aproveitados, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do concurso em todas as suas 
fases através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 

1.6. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para o Município da Estância 
Balneária de Praia Grande, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A 
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua 
classificação no Concurso. 

1.7. O Concurso Público será realizado na cidade de Praia Grande/SP. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. São condições para inscrição/posse: 

2.2.1. Ter nacionalidade brasileira, ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72; 

2.2.2. Ter na data da posse 18 (dezoito) anos completos, no mínimo; 

2.2.3. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos 
do Artigo 40, inciso II da Constituição Federal; 

2.2.4. Não receber, no ato da posse, proventos de aposentadoria oriundos de Cargo, Emprego ou Função 
exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas 
ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da 
Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do 
citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em comissão; 

2.2.5. Estar quite com o Serviço Militar, se for o caso; 

2.2.6. Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 

2.2.7. Estar quite com a Justiça Eleitoral, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral, a ser 
apresentada no momento da posse; 

2.2.8. Preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente 
Edital. 

2.3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita 
por ocasião da posse.   

2.4. A não apresentação da referida documentação é fator de cancelamento de todos os efeitos da 
inscrição.  

2.5. As inscrições deverão ser efetuadas exclusivam ente pela internet no endereço www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 02 de novembro de 2015 às 23h59min do dia 30 de 
Novembro de 2015. 

2.5.1. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas, em especial o item a seguir. 
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2.5.2. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que pertencentes a blocos 
diferentes conforme Tabela abaixo. 

Bloco A Bloco B 

Auxiliar de Enfermagem Técnico de Enfermagem 

Enfermeiro Enfermeiros Especializados 

2.5.3. Para os demais cargos  poderá haver coincidência de horário de aplicação das provas.  

2.5.4. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para cargos não constantes do quadro acima, será 
considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente na 
prova objetiva sendo considerado ausente nas demais opções 

2.6. São procedimentos para inscrição: 

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via 
Internet e imprimir o boleto bancário.  

2.6.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br  deverá ser 
impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do formulário 
de solicitação de inscrição on-line; 

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição nas agências bancárias, de acordo com as 
instruções constantes no endereço eletrônico, até a data do vencimento do boleto bancário 
(01/12/2015). O pagamento do boleto poderá ser feito em espécie, cheque do próprio candidato ou 
débito em conta corrente de bancos conveniado. 

2.6.3.1. O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva 
compensação. 

2.6.3.2. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á sem efeito a 
inscrição. 

2.6.3.3. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para a 
confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.6.4. O pagamento do boleto deverá ser feito preferencial mente na rede bancária. 

2.6.5. O IBAM e o Município da Estância Balneária de Praia  Grande não se responsabilizam por 
pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas L otéricas . 

2.6.6. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 01/12/2015, caso contrário, não será 
considerado. 

2.6.7. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

2.6.8. A partir de dois dias  úteis após o pagamento do boleto o candidato poderá conferir no endereço 
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada 
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição foi creditado. 

2.6.9. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link 
“área do candidato” digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato 
cadastre esses dados corretamente .  

2.6.9.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas a sua inscrição, deverá entrar em contato 
com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.6.10. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.6.10.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido 
e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento 
das inscrições. 

2.6.11. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas 
da lei. 

2.6.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Comissão Especial de Concurso Público não 
se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem 
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técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.6.13. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últimos dias de 
inscrição. 

2.6.14. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.7. Não haverá devolução da taxa de inscrição, em hipótese alguma. 

2.8. Não haverá isenção de inscrição. 

2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea. 

2.10. O candidato que preencher incorretamente sua inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, 
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua 
inscrição cancelada, tendo, em conseqüência, anulados os atos decorrentes dela, mesmo que 
aprovado nas provas e exames ou ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.11. Após efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos de alteração dos dados informados pelo 
candidato no formulário de inscrição ou alteração do cargo escolhido. 

2.12. A Comissão Especial de Concurso Público divulgará, juntamente com o Edital de Convocação para as 
provas, os números das inscrições indeferidas.   

2.13. Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos 
exigidos, será ela cancelada. 

2.14. O candidato responde administrativa, civil e criminalmente, pelas informações prestadas na Ficha de 
Inscrição. 

2.15. O candidato que necessitar de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la por 
escrito, durante o período de inscrição (de 02/11/2015 a 01/12/2015, das 9 às 16 horas)  junto ao 
Setor de Concursos Públicos do Município da Estância Balneária de Praia Grande (1º andar do Paço 
Municipal). 

2.15.1. Juntamente com a solicitação mencionada no item 2.15 o candidato deverá anexar Laudo Médico 
que justifique a realização de condição especial para a realização das provas. 

2.15.2. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

2.15.3. O candidato que não efetuar a solicitação de condição especial para a realização das provas nas 
formas descritas nos itens 2.15, 2.15.1 e 2.15.2 não terá a condição atendida no dia da prova. 

2.16. O(A) candidato(a) poderá solicitar a inclusão e uso do nome social para tratamento devendo, no 
período destinado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através do e-mail 
atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado, sendo responsável 
pelas informações prestadas. 

2.16.1.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o nome 
civil. 

2.16.1.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.16 no período destinado às 
inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

2.17. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar 
esta opção para critério de desempate. 

2.17.1.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.17 deverá ser entregue durante o período de 
inscrição junto ao Setor de Concursos Públicos da Prefeitura da Estância Balneária de Praia 
Grande (1º andar do Paço Municipal). 

2.17.1.2. O candidato que não atender aos itens 2.17 e 2.17.1.1 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 

2.18. O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, proceder na forma estabelecida no Capítulo 
3 deste Edital. 
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3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA: 

3.1. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso Público desde que sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo em 
provimento. 

3.2. Nos termos da Lei Complementar nº 15 de 28/05/1992, será assegurado o direito de inscrição na 
presente seleção às pessoas com deficiência, ficando-lhes reservado 05% (cinco por cento) das 
vagas a serem preenchidas. 

3.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ (pessoas com visão monocular).  

3.4. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos.  

3.5. Para efeito de comprovação da deficiência, em conformidade com a legislação vigente, Lei 7853/89 e 
Decreto 3298/99, o candidato deverá comparecer na Divisão de Medicina do Trabalho do Município 
da Estância Balneária de Praia Grande (andar térreo do Paço Municipal), situada à Avenida 
Presidente Kennedy, nº 9000, Vila Mirim - Praia Grande, até o dia 01/12/2015, das 8:00 as 11:00 
horas, munido de Laudo Médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes 
do término  das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando 
também o seu nome, documento de identidade (R.G) e denominação do cargo. 

3.6. O candidato com deficiência que necessitar de prova especial, ou condição especial para realizar a 
prova, deverá entregar requerimento com sua solicitação junto ao Setor de Concursos Públicos do 
Município da Estância Balneária  de Praia Grande (1º andar do Paço Municipal), até o dia 01/12/2015, 
das 9:00 as 16:00 horas. 

3.7. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados no item 3.5 e 3.6, dentro do prazo do 
período das inscrições, não serão considerados como candidato com deficiência e não terão a prova 
especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a prova.  

3.8. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação.  

3.9. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.10. Não será nomeado o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com as atribuições a 
serem desempenhadas no exercício do cargo. 

3.11. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria ou readaptação funcional. 

 
4. DAS PROVAS OBJETIVAS 

4.1. O concurso constará de fase única: prova escrita objetiva. 

4.2. A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos 
exigidos pelo cargo conforme Programa constante do Anexo II deste Edital. 

4.3. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista  para o dia 20 de Dezembro de 
2015. 

4.3.1. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

4.4. A data, os locais e horários serão divulgados em Edital de Convocação no dia 11 de Dezembro de 
2015. 

4.5. A convocação para a prova escrita será afixada no Quadro de Avisos da Sede do Município da 
Estância Balneária de Praia Grande e nos sites www.praiagrande.sp.gov.br. e www.ibamsp-
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concursos.org.br. contendo informações quanto à data, ao horário e local de realização das provas. 

4.5.1. O IBAM enviará informativos que serão encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto é 
fundamental que o endereço eletrônico constante do Formulário de Inscrição esteja completo e 
correto. 

4.5.2. O candidato receberá o Informativo por email, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

4.5.3. Não serão encaminhados informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

4.5.4. O IBAM e a Comissão Especial de Concurso Público não se responsabilizam por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens 
eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, anti-spam, eventuais truncamentos 
ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM 
para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

4.5.5. A comunicação feita por intermédio de email é meramente informativa devendo o candidato 
acompanhar a publicação do Edital de Convocação para as provas nas formas previstas no item 
4.5.  

4.6. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado 
no Quadro de Avisos da Sede do Município da Estância Balneária de Praia Grande e nos sites 
www.praiagrande.sp.gov.br. e www.ibamsp-concursos.org.br.. 

4.7. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com foto e no 
original , caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

4.7.1. São considerados documentos de identidade os originais de : Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de 
identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97). 

4.8. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no 
item 4.7.1. 

4.9. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 

4.10. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões, conforme Edital de Convocação, ou que não estiver de posse dos 
documentos hábeis previstos no item anterior. 

4.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

4.12. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico. 

4.13. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição. 

4.14. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

4.15. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da 
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 
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4.15.1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde 
realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de 
transporte público consultando antes horários e freqüências das linhas de ônibus aos domingos 
bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

4.15.2. O IBAM e a Comissão Especial de Concurso Público não se responsabilizam por fatos externos que 
impeçam o candidato que chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que 
independem da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego 
bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.16. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.  

4.17. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 
e resultará na eliminação do Concurso Público. 

4.18. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade 
do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem 
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de 
sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

4.19. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.20. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 

4.21. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na 
Folha de Respostas. 

4.22. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente 
seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 

4.23. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

4.25. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, lápis preto nº 2 e borracha. 

4.26. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

4.27. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.28. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter 
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso.  

4.29. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

4.30. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato 
do local de realização das provas. 

4.31. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.32. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Comissão Especial de Concurso Público não se 
responsabilizarão por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização das 
provas, nem por danos neles causados. 

4.33. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e 
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identificada com sua impressão digital. 

4.34. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão entregues aos 
candidatos no local de aplicação das provas, após decorrido o tempo de uma hora. 

4.35. Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente poderão deixar o local de aplicação 
juntos. 

4.36. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado 
do Concurso. 

4.37. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela 
guarda da criança. 

4.37.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive 
no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.37.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.37.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

4.38. Exceto no caso previsto no item 4.37, não será permitida a presença de acompanhante no local de 
aplicação das provas. 

4.39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

4.40. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá 
se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

4.41. As provas objetivas com duração de três horas terão a seguinte composição: 

• 30 questões para os cargos de Médico; 

• 40 questões para os demais cargos; 

4.42. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

4.43. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 

4.43.1. O critério de habilitação no Concurso Público é o constante da Tabela a seguir: 
 

Cargo Critério de habilitação no Concurso Público 
(nota de corte) 

Médicos 10 (dez) pontos. 

Demais cargos 20 (vinte) pontos 

4.44. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida para seu cargo, conforme Tabela do 
item 4.43.1 serão excluídos do Concurso Público. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO:  

5.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de acordo com a nota final. 

5.1.1. A nota final dos candidatos será a nota obtida na prova escrita objetiva. 

5.1.2. Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-se, na 
mesma, os candidatos com deficiência e uma lista contendo a classificação desses últimos. 

5.2. Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate: 

5.2.1. candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada 

5.2.2. candidato com maior número de acertos na parte de conhecimentos específicos da prova, quando 
houver; 
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5.2.3. candidato com maior número de acertos na parte de língua portuguesa da prova; 

5.2.4. candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 
e até o último dia do período das inscrições para este Concurso Público. 

5.2.5. sorteio. 

5.3. A Comissão Especial de Concurso Público responsável pela realização do Concurso Público, 
conforme o disposto no artigo 106, caput da Lei Orgânica Municipal, dará publicidade ao Edital, às 
convocações, e Classificação Final no Quadro de Avisos da Sede do Município da Estância 
Balneária de Praia Grande e nos sites da prefeitura - www.praiagrande.sp.gov.br e do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br. 

5.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse fim, a Classificação divulgada na internet. 

 
6. DOS RECURSOS: 

6.1. Recursos quanto aos resultados deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Concurso Público, 
devendo ser entregues e protocolados junto à Secretaria de Administração – Setor de Concursos 
Públicos, até as 15 horas, e estar em conformidade com o disposto neste Capítulo, constando todos 
os dados conforme modelo – Anexo III deste Edital. 

6.2. O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato que lhe 
deu origem considerando a data inicial aquela da publicação/divulgação. 

6.3. Os candidatos deverão protocolar o recurso em 2 (duas) vias (original e cópia).  

6.4. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

6.4.1. Não serão analisados os recursos manuscritos. 

6.5. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital.  

6.6. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de 
recurso. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 

6.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo do fato que lhe deu origem e 
que possuírem argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 

6.7.1. A decisão dos recursos interpostos será divulgada através de Edital nos endereços eletrônicos 
www.praiagrande.sp.gov.br e www.ibam-concursos.org.br constando as seguintes informações: 
número de inscrição do candidato recorrente, cargo, número da questão (caso o recurso refira-se ao 
gabarito divulgado) e parecer das bancas examinadoras (Deferido ou Indeferido). 

6.7.2. O Edital de Decisão de Recursos informará data, local e horário para que o candidato possa 
visualizar a resposta na íntegra oferecida pelas bancas. 

6.7.3. Após o período descrito no item anterior as respostas oferecidas pelas bancas não estarão mais 
disponíveis. 

6.7.4. Não serão enviados avisos ou efetuados telefonemas aos candidatos recorrentes para que tomem 
ciência das respostas oferecidas pelas bancas aos recursos interpostos. 

6.8. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente 
que permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 

d) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III; 

e) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

6.9. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
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6.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. 

6.10.1. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas 
as marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas corretas. 

6.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

6.12. Ocorrendo deferimento de recursos, poderá haver, eventualmente, alteração da nota atribuída ou 
classificação inicial obtida. 

6.13. A anulação de questão não gera a atribuição de pontos adicionais além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

6.14. A Comissão Especial de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
7. DA NOMEAÇÃO E POSSE: 

7.1. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais com 
avaliação estabelecida em lei específica. 

7.2. É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além da 
documentação prevista no item 2.2 deste Edital, outros documentos comprobatórios de bons 
antecedentes morais, criminais e administrativos, inclusive Certificados Éticos Profissionais 
expedidos pelos conselhos de classe. 

7.2.1. Identificado, a qualquer tempo irregularidade na apresentação dos documentos acima mencionados, 
o candidato responsável será eliminado do Concurso. 

7.3. No ato de sua nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi 
funcionário público (municipal, estadual ou federal), seja como celetista, estatutário ou contratado. 

7.3.1. Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: 

7.3.1.1. não foi punido anteriormente com pena de demissão ou; 

7.3.1.2. não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. 

7.4. Na hipótese de ter sido demitido ou de estar respondendo processo administrativo, no qual lhe é 
imputada falta disciplinar passível de demissão, nos termos do item anterior, o candidato terá sua 
posse indeferida, salvo se entre o término definitivo do correspondente processo disciplinar e a data 
da posse tenha decorrido mais de cinco anos. 

7.5. A não apresentação da declaração de que trata o item 7.3 e da consequente certidão, culminará no 
indeferimento da posse. 

7.6. O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da nomeação, para retirar o rol de documentos 
a serem providenciados e declarar se tem interesse no cargo público em que for convocado para 
posse. 

7.6.1. Expirado o prazo previsto no item 7.6, sem manifestação do candidato, este perderá o direito à 
vaga. 

7.7. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 
cargo. 

7.8. O Atestado de Saúde Ocupacional para fim admissional será expedido pela Divisão de Medicina do 
Trabalho do Município da Estância Balneária de Praia Grande ou por empresa contratada para este 
fim. 

7.9. Os exames serão realizados sob a responsabilidade do Município da Estância Balneária de Praia 
Grande, ou por empresas contratadas para este fim, de acordo com os critérios estabelecidos pela 
Prefeitura. 

7.10. A critério da Prefeitura ou da empresa contratada, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas. 

7.11. A posse ocorrerá dentro do prazo estabelecido no artigo 21 da Lei Complementar nº 015, de 28 de 
maio de 1.992. 

7.11.1. Se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, o ato de nomeação será tornado sem efeito. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 
das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

8.1. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos 
ao Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 
qualquer tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 

d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

e) Ausentar-se do local antes de decorrido o tempo mínimo estabelecido neste Edital; 

f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 
autorização; 

g) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

h) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

i) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 

j) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

l) Agir com descortesia ou tratamento incorreto em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas ou autoridades presentes; 

m) Descumprir qualquer regra estabelecida neste edital, nas retificações e no edital de convocação 
para a realização das provas. 

8.2. Caberá à banca examinadora a responsabilidade pelo grau de dificuldade, abrangência e 
quantidade de questões por assunto, bem como pela extensão da mesma. 

8.3. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice 
administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 

8.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefone junto à Secretaria de 
Administração (Setor de Concursos Públicos) durante o período de validade do Concurso Público. 

8.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

8.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 

8.7. O prazo de validade do Concurso Público será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período segundo interesse da Administração.  

8.8. O Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito e nos termos da Legislação vigente. 

8.9. A Comissão Especial de Concurso Público não autoriza a comercialização de apostilas e não se 
responsabiliza pelo teor das mesmas. 

8.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público. 
 
 

MARCELO YOSHINORI KAMEIYA 
Secretário de Administração
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 
EDITAL nº 005/2015 

 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Executa atividades auxiliares, de nível médio atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: atuar na Urgência e 
Emergência, Saúde Mental, Especialidades e Unidades de Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde, preparar o 
paciente para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação; executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem 
tais como: ministrar medicamentos por via oral e parental; realizar controle hídrico; fazer curativo; aplicar oxigenoterapia, 
nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; 
efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes e proceder à leitura, para 
subsídio de diagnósticos; colher material para exames laboratoriais; prestar cuidados de enfermagem pré e pós-
operatório; circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; executar atividade de desinfecção e esterilização. 
Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: alimenta-lo ou auxilia-lo a 
alimentar-se; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências da unidade de saúde. 
Integrar a equipe de saúde. Participar de atividades de educação em saúde, inclusive: orientar os pacientes na pós-
consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; auxiliar o enfermeiro e o técnico de 
enfermagem na execução dos programas de educação para a saúde. Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta 
de pacientes. Participar dos procedimentos pós-morte. Participar das atividades de assistência básica realizando 
procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na unidade de saude e, quando indicado ou necessário, 
no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc). Realizar ações de educação em saúde 
a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe. Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade de saúde. Utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual fornecidos. 
 
DENTISTA:  
Atende de forma preventiva, curativa e emergencial à população, dentro de sua área de formação, nas Unidades de 
Saúde do Município; bem como participação nos programas promovidos pela Administração e/ou atuar no Programa de 
DST e AIDS. 
 
ENFERMEIRO 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em unidades de saúde, bem como participar da 
elaboração de programas de saúde pública. Coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente 
aos Auxiliares de Enfermagem e ACS, com vistas ao desempenho de suas funções. Facilitar a relação entre os 
profissionais das Unidades, contribuindo para a organização da demanda referenciada. Realizar consultas e 
procedimentos de enfermagem nas Unidades e, quando necessário, no domicílio e na comunidade. Organizar e 
coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco. Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento das Unidades. Realizar assistência integral (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Conforme protocolos 
ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, 
realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever medicações. Planejar, gerenciar, 
coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação 
permanente e da equipe de enfermagem. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 
Enfermagem. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento das Unidades. 
 
ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR  
Planejar, organizar, supervisionar, auxiliar e executar serviços de enfermagem no atendimento pré-hospitalar móvel 
segundo protocolo elaborado; executar prescrições médicas por telemedicina; Prestar cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e 
capacidade de tomar decisões imediatas; prestar assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nato; 
Realizar partos sem distócia; Coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente aos 
técnicos/auxiliares de enfermagem; Participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em 
urgências/emergência; Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; Realizar check 
list diário dos materiais e equipamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade 
móvel e Mochila de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; Conhecer a estrutura de saúde local; 
Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema de assistencial local; Identificar 
todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; Comparecer atuando ética e dignamente 
ao seu local de trabalho, não se ausentar até a chegada de seu substituto; Utilizar com zelo e cuidado das 
acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício da profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e sendo responsável pelo seu uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas pela instituição e legislação 
pertinente. 
 
ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE MENTAL 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em unidades de saúde, bem como participar da 
elaboração de programas de saúde pública. Coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente 
aos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções. Facilitar a relação entre os 
profissionais das Unidades, contribuindo para a organização da demanda referenciada. Realizar consultas e 
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procedimentos de enfermagem nas Unidades e, quando necessário, no domicílio e na comunidade. Organizar e 
coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco. Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento das Unidades. Realizar assistência integral (promoção e proteção da 
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Conforme protocolos 
ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, 
realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e orientações necessárias. Planejar, gerenciar, 
coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos profissionais de enfermagem. Supervisionar, coordenar e realizar 
atividades de educação permanente e da equipe de enfermagem. Assistência aos pacientes em situação de urgência e 
emergência nos transtornos psíquicos, interagindo com a equipe multiprofissional, classificando os transtornos mentais 
conforme a Classificação Internacional de Doenças. Papel específico nos cuidados e assistência ao paciente mental. 
 
ENFERMEIRO - ESPECIALIZADO EM SAÚDE PÚBLICA 
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em unidades de saúde, bem como participar da 
elaboração de programas de saúde pública. Coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente 
aos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem da rede pública, com vistas ao desempenho de suas funções. Facilitar a 
relação entre os profissionais das Unidades, contribuindo para a organização da demanda referenciada. Realizar 
consultas e procedimentos de enfermagem quando necessário, no domicílio e na comunidade. Organizar e coordenar 
grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco. Participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento das Unidades. Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e orientações necessárias. Planejar, gerenciar, coordenar e 
avaliar as ações desenvolvidas pelos profissionais de enfermagem. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de 
educação permanente da equipe de enfermagem. Identificar os problemas de saúde mais prevalentes na mulher, na 
criança e no adolescente, grupo de risco e fatores determinantes, relacionando-os com os modos de viver da 
população, participar com a equipe de saúde no planejamento, coordenação e avaliação das ações de saúde, analisar a 
situação de assistência de saúde prestada pelo serviço, face aos problemas prevalentes na área, identificando áreas 
críticas que interferem na organização. Notificar as doenças compulsórias. Realizar imunização ativa e passiva, 
formação inquéritos epidemiológicos, visitas domiciliares, busca ativa, zoonoses, atividades educativas referentes a 
prevenção e bloqueio da disseminação de doenças transmissíveis, doenças adquiridas, viroses, infecções bacterianas. 
Serviços de fiscalizações e ações quanto aos cuidados de higiene (corpo, ambiente e alimentos). Vigilância ambiental e 
saneamento. 
 
FARMACÊUTICO 

Executa tarefas próprias de sua área de formação, na seção administrativa de almoxarifados e em laboratório de 
análises clínicas. Executa demais tarefas afins, especificadas em legislação própria. 
 
MÉDICO COLPOSCOPISTA; ENDOCRINOLOGISTA; GASTROENTEROLOGISTA ; HEMATOLOGISTA; 
INFECTOLOGISTA INFANTIL; MASTOLOGISTA; NEUROLOGISTA INFAN TIL; PNEUMOLOGISTA; PSIQUIATRA 20 
HORAS; PSIQUIATRA INFANTIL; REUMATOLOGISTA:  
Atende de forma preventiva e curativa à população, dentro de sua área de formação, nas unidades de especialidades 
de saúde do Município. 
 
MÉDICO DO TRABALHO:  
Atua visando essencialmente à promoção da Saúde e à prevenção da doença, conhecendo, para tanto, os processos 
produtivos e o ambiente de trabalho da municipalidade; avalia as condições de saúde do servidor para determinadas 
funções e/ou ambientes, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com as suas condições de saúde, 
orientando-o, se necessário, no processo de adaptação; notifica, formalmente, o superior competente quando houver 
suspeita ou comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao trabalho, bem como recomenda ao superior a adoção 
dos procedimentos cabíveis, independentemente da necessidade de afastar o servidor do trabalho; exerce suas 
atividades com total independência profissional e moral com relação ao servidor público e a municipalidade; conhece os 
ambientes e condições de trabalho dos servidores sob seus cuidados, adequando o desempenho de suas funções nos 
exames ocupacionais e demais atribuições profissionais; no exame admissional, compatibiliza a aptidão do candidato do 
ponto de vista médico com o local de trabalho, e com as atribuições pertinentes ao cargo; não negligencia, nos exames 
admissionais, portadores de afecções ou deficiência física desde que estas não sejam agravadas pela atividade a ser 
desempenhada e não exponham o servidor ou a municipalidade a riscos; efetua visitas hospitalares e domiciliares, 
quando o servidor estiver impossibilitado de comparecer a Medicina do Trabalho; orienta o servidor e a municipalidade 
no tocante à assistência médica, visando melhor atendimento. 
 
MÉDICO PEDIATRA DE PRONTO SOCORRO: Atendem de forma emergencial e curativa à população dentro de sua 
área de formação, nas unidades de saúde do município. 
 
MÉDICO GENERALISTA - 40 HORAS: Atua de forma preventiva e curativa com visitação domiciliar e atendimento nas 
Unidades de Saúde da Família dentro das normas previstas pelo Ministério da Saúde e necessidades da Secretaria de 
Saúde de Praia Grande, conforme Portaria MS 2488/2011: 
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I - realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
II - realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 
III - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
IV - encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; 
V - indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
VI - contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os membros da equipe; e  
VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USB. 
 
MÉDICO SANITARISTA: 
Acompanhar a situação epidemiológica do município em relação às Doenças de Notificação Compulsória, doenças 
emergentes, cobertura vacinal, mortalidade e morbidade; Elaborar e/ou participar de projetos e programas de ações de 
saúde pública; Elaborar informação sobre dados epidemiológicos do município; Participar de capacitações, cursos e 
seminários realizados por outras esferas de governo, que envolvam a vigilância em saúde; Realizar palestras, 
capacitações e orientações para técnicos e para a população em geral. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
I   - Fazer atendimento de enfermagem  nas Unidades de  Urgência e Emergência, Saúde Mental, CAPS (Cento de 
Assistência Psicossocial), Especialidades e Unidades de Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde; 
II  - Administrar medicamentos mediante prescrição médica; 
III - Participar da vacinação e suas programações; 
IV - Fazer coleta de material para exames, quando indicado; 
V  - Fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis; 
VI - Desenvolver atividades de pré e pós consulta médica; 
VII- Participar de atividades de saúde a nível comunitário; 
VIII- Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enfermagem; 
IX  - Identificar necessidades de enfermagem, a fim de preservar e recuperar a saúde dos pacientes; 
X  - Executar diversas atividades correlatas, como coleta e administração do sangue, controle pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiratórios artificiais, prestação de cuidados e socorro aos pacientes; 
XI  - Executar tarefas complementares ao tratamento médico, preparando o paciente, o material e o ambiente, para 
assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 
XII - Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos sob a orientação do médico especializado ou 
realizar tratamentos de socorro de emergência, quando necessário; 
XIII - Coordenar e supervisionar os trabalhos dos auxiliares de enfermagem. 
XIV- Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e supervisão das atividades de assistência à enfermagem e 
atividades administrativas. 
XV  - Executar outras atividades compatíveis com o cargo e participar de eventos ligados à área de saúde e exercer 
demais atividades inerentes ao cargo, conforme regulamentação do COREN.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR  
Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à 
distância do profissional enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional 
especialmente em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas.Realizar check list diário 
dos materiais e equipamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e Mochila 
de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a 
central de regulação medica e seguir suas orientações; Conhecer a estrutura de saúde local; Conhecer a localização de 
todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema de assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos 
básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítima; Realizar medidas de reanimação 
cardiorrespiratória básica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, afim 
de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e dignamente ao seu local de trabalho, não se ausentar ate a 
chegada de seu substituto; Utilizar com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados 
para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsável pelo seu uso; acatar e 
respeitar as rotinas estabelecidas. 
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ANEXO II – PROGRAMAS 
EDITAL nº 005/2015 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM; TÉCNICO DE ENFER MAGEM ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 

Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemática:- Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos 
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, 
superfície, volume, massa, capacidade e tempo) - transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: 
ponto, reta, plano – ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – 
figuras geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; 
Funções do 1º e 2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas. 
 

DENTISTA / ENFERMEIROS (Todos) / FARMACÊUTICO / MÉDICOS (T odos)  

Português:- Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
Cálculo e Administração de Medicamentos; Vacinas; Sondagem vesical e nasogástrica; Sinais vitais; Dengue, diarréia, 
tuberculose, hanseníase; Cuidados com Curativo; Preparação para o Pré-natal; Preparação para a Puericultura; 
Preparo para o Puerpério; Suporte Básico de Vida; Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. 
Operações básicas do Word e Excel. 
 
DENTISTA – 40 HORAS 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento; Semiologia em Saúde Bucal: exame clínico, anamnese, exames 
complementares e diagnóstico das afecções da boca; AIDS: conseqüências na cavidade oral; Procedimentos básicos 
de dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários; Oclusão; Prevenção: higiene 
dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico; Farmacologia: anestésicos, antiinflamatórios e 
antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos; Pediatria: tipos de 
preparo, material forrador e restaurador, traumatologia; Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; 
Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões endodônticas; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções de 
biossegurança em odontologia). 

Sugestões Bibliográficas: 
- Código de ética  
- Guia de recomendações para uso de fluoretos no Bras il . Série A. Normas e Manuais técnicos, Ministério da 
Saúde, Brásilia-DF, 1° edição, 2009.  
- Caderno de atenção Básica n° 17 – Saúde Bucal , Ministério da Saúde, Brasília – DF, 2006. 
- Guia Terapêutico odontológico , Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição. 
- Odontologia social , Mário M. Chaves, artes médicas, 3° edição. 
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada , Figún/Garino, editora Panamericana, 3° edição. 
- Programa Saúde da Família – Saúde Bucal , Monique Marie M. Bourget, editora Martinar, 2006 
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiai s – Protocolos para o atendimento clínico , Luis Cândido 
Pinto da Silva e Roberval de Almeida Cruz, editora Santos, 2009. 
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal , Nelson Thomas Lascala, artes médicas, 1997. 
- Tratado de Periodontia Clínica e implantologia Oral , Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 3° edição. 
- Inlay e Onlay - Metálica e estética , Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora santos, 1998. 
- Compêndio Terapêutico Periodontal , Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição. 
-Skinner -Materiais Dentários , Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição. 
- Controle de infecções e a prática odontológica em t empos de AIDS – Manual de condutas , Ministério da Saúde, 
Brasília – DF, 2000. 
- Periodontia , Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, artes médicas. 
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- Odontopediatria Clínica , Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11, artes médicas. 
- Restaurações Estéticas com resina Composta em Dentes  posteriores , Chain e Baratieri, Série EAP-APCD vol. 12, 
artes médicas. 
- Endodontia – Ciência Tecnologia e arte:do diagnóstic o ao acompanhamento , Sandra Sayão e col., Editora 
Santos, 2007. 
- Emergências Médicas na Prática dental – Prevenção, Rec onhecimento e condutas , Regis Alonso Verri e col., 2° 
edição, CRO-SP, 2009. 
 
ENFERMEIRO 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
Vacina; Pré-natal; Puericultura; Puerpério; Exame Preventivo de Câncer de Colo Uterino e de Mama; Suporte Básico de 
Vida; Cuidados com Materiais e Ambientes na Unidade de Saúde (Desinfetantes, hipoclorito, detergente e enzimático); 
Central de Materiais Esterilizados; Varicela, Diarréia, Dengue, Tuberculose e Hanseníase; Parkinson; Alzheimer; 
Hipertensão; Diabetes; Asma; Cuidados com Saúde do Idoso; DSTs/Aids; Cálculo e Administração de Medicamentos; 
Farmacologia em Enfermagem; Administração de Unidade de Saúde; Sistematização da Assistência de Enfermagem – 
HUMANIZAÇÃO 
 
ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 
de Urgência e Emergência. 
Portaria nº 1863/GM do Ministério da Saúde, de 29/9/2003 – Institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser 
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão. 
Portaria nº 1864/GM do Ministério da Saúde, de 29/9/2003 – Institui o componente pré-hospitalar móvel da Política 
Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência em 
municípios e regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192. 
Atendimento pré-hospitalar de Urgência em: 
Atendimento pré-hospitalar do politraumatizado: ABCDE do trauma, transporte do politraumatizado, cinemática do 
trauma, epidemiologia do trauma, prevenção do trauma, resgate veicular. 
Atendimento de urgência e emergência frente a distúrbios cardiovasculares, neurológicos, metabólicos, respiratórios, 
gineco-obstétricos, pediátricos, psiquiátricos. 
Traumatismos não-intencionais, violência e suicídios. 
Atendimento ao trauma de face e pescoço, cranioencefálico, de coluna, músculo-esquelético, torácico, abdominal, da 
pelve. Agentes físico-químicos e trauma. 
Suportes básico e avançado de vida a adultos, crianças e gestantes. Situações especiais de ressuscitação: hipotermia, 
afogamento, parada cardíaca associada ao trauma, choque elétrico e eletrocussão, emergências cardiotoxicológicas. 
Princípios gerais de biossegurança. 
Aspectos éticos e deontológicos do exercício da enfermagem. 
 
ENFERMEIRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE MENTAL 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
Vacina; Pré-natal; Puericultura; Puerpério; Exame Preventivo de Câncer de Colo Uterino e de Mama; Suporte Básico de 
Vida; Cuidados com Materiais e Ambientes na Unidade de Saúde (Desinfetantes, hipoclorito, detergente e enzimático); 
Central de Materiais Esterilizados;  Varicela, Diarréia, Dengue, Tuberculose e Hanseníase; Parkinson; Alzheimer; 
Hipertensão; Diabetes; Asma; Cuidados com Saúde do Idoso; DSTs/Aids; Cálculo e Administração de Medicamentos; 
Farmacologia em Enfermagem; Administração de Unidade de Saúde; Sistematização da Assistência de Enfermagem 
– HUMANIZAÇÃO;  Reforma psiquiátrica no Brasil; Aspectos culturais da loucura e da doença mental; Início da 
psiquiatria no Brasil; Psicopatologia; Funções psíquicas; Transtornos psíquicos; Psicose: esquizofrenia e transtorno 
bipolar; Neurose: transtornos de ansiedade e obsessivo-compulsivo; Álcool e outras drogas; Síndrome da abstinência; 
Delirium tremens; Efeitos sistêmicos das drogas; Classificação e avaliação Psiquiátrica; Tratamento em Psiquiatria; 
Medicamentos e psicoterapias; Classificação dos transtornos mentais conforme CID; O movimento reformista no 
mundo; O novo paradigma de atenção à saúde mental; Legislação em saúde mental; Leis e portarias que regulamentam 
a psiquiatria e a saúde mental no Brasil; A saúde mental na atualidade; Papel específico do enfermeiro nos cuidados e 
assistência ao paciente mental. 
 
ENFERMEIRO - ESPECIALIZADO EM SAÚDE PÚBLICA 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.  Vacina; Pré-natal; Puericultura; 
Puerpério; Exame Preventivo de Câncer de Colo Uterino e de Mama; Suporte Básico de Vida; Cuidados com Materiais e 
Ambientes na Unidade de Saúde (Desinfetantes, hipoclorito, detergente e enzimático); Central de Materiais 
Esterilizados;  Varicela, Diarréia, Dengue, Tuberculose e Hanseníase; Parkinson; Alzheimer; Hipertensão; Diabetes; 
Asma; Cuidados com Saúde do Idoso; DSTs/Aids; Cálculo e Administração de Medicamentos; Farmacologia em 
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Enfermagem; Administração de Unidade de Saúde; Sistematização da Assistência de Enfermagem –  
HUMANIZAÇÃO. Noções de Meio Ambiente: saneamento básico (água, esgoto e lixo). Resíduos líquidos, sólidos e 
gasosos. Tratamento dos resíduos. Educação ambiental.; poluição atmosférica e sonora; coleta, transporte e 
distribuição do lixo. Noções de vigilância nutricional e de alimentos: produção, armazenagem, distribuição e qualidade 
de alimentos. Condições nutricionais da população em geral. Enfermidades transmitidas por alimentos. Noções das 
condições higiênicas sanitárias de estabelecimentos de saúde e de uso coletivo. Noções de condições de 
medicamentos e desinfetantes. Noções de saúde do trabalhador: equipamentos de segurança, situações de risco. 
Noções de saúde pública. Notificação compulsória. Imunização ativa e passiva, realização de visitas domiciliares, 
formação de inquéritos epidemiológicos, busca ativa, zoonoses, atividades educativas referentes à prevenção e 
bloqueio da disseminação de doenças de doenças de origens variadas (transmissíveis, infecciosas, verminoses etc.). 
Principais Leis Federais, Estaduais e Municipais sobre vigilância sanitária. Epidemiologia. Higiene e saúde. Doenças 
adquiridas, transmissíveis, viroses, infecções bacterianas. Principais legislações do SUS, NOB 96, NOAS 2001. 
Sistemas Informatizados da ANVISA. ANVISA: atuação, abrangência, serviços, fiscalização e ações. Cuidados de 
higiene (corpo, ambiente e alimentos); Vigilância ambiental e saneamento. 
 
FARMACÊUTICO 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.  
Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; avaliação da  área física e condições adequadas de 
armazenamento; controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de itens de consumo; sistema único 
de saúde; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêutica; política de medicamentos; farmacologia básica 
e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. Farmacologia; Farmacocinética; Controle de qualidade de 
medicamentos; Bioquímica geral; Microbiologia; Homeopatia; Fitoterapia; Legislação sanitária e farmacêutica; 
Administração e economia farmacêutica; Farmacovigilância; Boas práticas de fabricação e controle 
 
MÉDICO COLPOSCOPISTA; ENDOCRINOLOGISTA; GASTROENTEROLOGISTA ; HEMATOLOGISTA; 
INFECTOLOGISTA INFANTIL; MASTOLOGISTA; NEUROLOGISTA INFA NTIL; PNEUMOLOGISTA; PSIQUIATRA 20 
HORAS; PSIQUIATRA INFANTIL; REUMATOLOGISTA: 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Programa Saúde da Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. 
Indicadores de nível de saúde da população. Noções de Saúde Pública. Doenças de notificação compulsória no Estado 
de São Paulo.  
Clínica Médica: Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças infectocontagiosas e 
parasitárias; Doenças metabólicas; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; 
Atendimento de emergência; Choques; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. 
Conhecimentos Específicos:  
Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação. 
 
 
MÉDICO PEDIATRA DE PRONTO SOCORRO 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
Reanimação cardiopulmonar. Intubação traqueal. Insuficiência respiratória. Estado de mal asmático. síndrome de 
desconforto respiratório agudo. Ventilação mecânica. Insuficiência cardíaca congestiva. Cardiopatia Congênita (crise 
hipóxia e patologias – canal dependentes). Disritmias, choque e falência múltipla de órgãos. Mal epilético. Trauma 
craniano. Hipertensão intracraniana. Morte encefálica. Doação de órgãos. Meningite e encefalite. Sepse e choque 
séptico. Insuficiência hepática aguda. Hemorragias digestivas. Suporte nutricional enteral e parenteral. Insuficiência 
renal aguda. Diálise. Distúrbios metabólicos e hidroeletrolíticos. Cetoacidose diabética. Intoxicação exógena. Quase 
afogamento. Queimadura. 
Politraumatismo. Distúrbios da coagulação. Sedação e analgesia. Aspectos éticos da terapia intensiva. Condução em 
casos específicos toxicológicos. Assistência em procedimentos invasivos como infusão intraóssea, punção supra 
púbica, cateteres. Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética.   
Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; 
Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios  de 
medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; 
afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. 
Reforma Sanitária.  
 
MÉDICO DO TRABALHO  
Organização dos Serviços de Saúde do Trabalhador. Organização Internacional do Trabalho e Normas Internacionais 
do Trabalho. Recomendações 112/59 da OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT, NR5 - CIPA, NR7 - PCMSO, 
NR9 – PPRA e demais normas regulamentadoras aprovadas e legislações complementares. Doenças Ocupacionais 
Relacionadas ao Trabalho. Conceito, relação saúde/doença/ambiente do trabalho. Doenças ocupacionais e 
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profissionais. Doenças causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. Doenças relacionadas aos sistemas 
cardiovascular, digestivo, endócrino, hemolinfático, neuropsíquico, osteomuscular, respiratório, tegumentar, urogenital, 
oftálmico e otolaringológico. Doenças infecciosas ocupacionais e Câncer. Acidentes no trabalho ou portador de uma 
doença do trabalho - Reabilitação profissional - mudança de cargo/função. Toxicologia ocupacional: Agentes tóxicos, 
exposições e vias de introdução. Classificação das intoxicações - limites permissíveis para agentes tóxicos no ambiente 
de trabalho. Ergonomia - Cargas e solicitações no trabalho - Formas de trabalho humano: Fadiga e monotonia, 
vibrações intensas - iluminação. Saúde ambiental e repercussões na saúde individual e coletiva: Mapeamento de riscos 
- Ações de Saúde, de Segurança do trabalho e dos Agentes funcionais - Campanhas de prevenção de Saúde, 
planejamento, implantação e execução de programa. AIDS, Alcoolismo, Tabagismo e uso de drogas nas empresas. 
Legislação previdenciária e acidentária (CLT), Decreto 3048/99 - DIREITO DO TRABALHO - REGULAMENTAÇÃO 
ATUAL DE INSALUBRIDADE - NR 15 DA PORTARIA 3214/78. Laudo Pericial e os Processos Trabalhistas - Proteção 
do Trabalhador: da mulher e do menor. Vigilância sanitária - Legislação estadual e municipal - Epidemiologia e Saúde 
do Trabalhador. Aspectos de Biossegurança. Experiência no atendimento de urgências em medicina pré-hospitalar para 
vítimas de acidentes e mal súbito - Perícia Médica - Sigilo Profissional Atestado e Boletim Médico. Saúde do 
Trabalhador no âmbito do SUS. Investigação e análise dos acidentes de trabalho - conceito do acidente do trabalho, 
medidas técnicas e administrativas de prevenção. Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores, 
com o uso de ferramentas epidemiológicas; Epidemiologia das doenças profissionais no Brasil, aspectos toxicológicos e 
sua prevenção. Medidas preventivas e tratamentos. Conhecimentos específicos em LER (Lesões por Esforços 
Repetitivos). Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação de saúde ocupacional. Legislação e organização 
dos serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive programas sobre AIDS e outras D.S.Ts. Noções de 
epidemiologia. História natural das doenças profissionais devidas a agentes químicos, físicos e biológicos. Noções de 
estatística, higiene e saneamento do meio ambiente (reconhecimento, avaliação de controle de riscos ambientais). 
Fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos de doenças profissionais. Acidentes do trabalho. Cadastro de acidentes. 
Noções de toxicologia (alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas). Limites de tolerância. Doenças causadas 
por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo feminino, idosos e expostos a 
agentes físicos e químicos. Controle do uso de drogas causadoras de dependência entre trabalhadores. Readaptação e 
reabilitação profissional. Exames pré-admissionais. Exames médicos periódicos. Imunizações de interesse ocupacional. 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
 
 
MÉDICO GENERALISTA - 40 HORAS:  

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética.   
A consulta médica; O uso e a interpretação de dados laboratoriais; Princípios de farmacoterapia; Reações adversas a 
drogas; Terapia medicamentosa; Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais, Intoxicações comuns, Erisipela. 
Rinite, sinusite, otite e amigdalite, Infecções respiratórias, Doenças bronco – pulmonares obstrutivas, Hipertensão 
arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva, Diabetes Mellitus, Infecção urinária, 
Poliartrites, Diarréias, Anemias, Esofagite, Gastrite e Doença Ulcerosa Péptica, Hepatites, Parasitoses intestinais, 
Lombociatalgias, Ansiedade, Depressão, Doenças sexualmente transmissíveis (DST), Leptospirose e Dengue;. 
Emergência psiquiátrica. Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de 
Ética.   
Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; 
Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios  de 
medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; 
afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. 
Reforma Sanitária.  
 
 
MÉDICO SANITARISTA 
Aspectos epidemiológicos e medidas de controle de doenças transmissíveis. Epidemiologia Geral e Epidemiologia 
Clínica. Planejamento e gestão de serviços de Saúde. Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de 
São Paulo. Código de Ética.   
Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; 
Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de 
medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica; 
afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
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Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da 
população. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética. 
Curativos: material utilizado, tipo de ferimentos, procedimentos, limpeza e assepsia, anti-sepsia, desinfecção e 
esterilização, conceitos, importância, produtos utilizados, procedimentos e noções de primeiros socorros; DSTs, 
Assistência à criança: recém nascido normal, prematuro e de alto risco, puericultura. Assistência à mulher: da 
reprodução humana ao trabalho de parto e puerpério. Assistência a portadores de problemas clínicos e cirúrgicos. 
Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. Assistência nas 
doenças crônico-degenerativas. A saúde do trabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência nas 
urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, traumatismos. Desinfecção e esterilização: 
conceitos, procedimentos, material e soluções utilizados, cuidados, tipos de esterilização, indicações. Imunização (rede 
de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração). 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR  
Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais 
de Urgência e Emergência. 
Portaria nº 1863/GM do Ministério da Saúde, de 29/9/2003 – Institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser 
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão. 
Portaria nº 1864/GM do Ministério da Saúde, de 29/9/2003 – Institui o componente pré-hospitalar móvel da Política 
Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência em 
municípios e regiões de todo o território brasileiro: SAMU – 192. 
Atendimento Pré-hospitalar de urgência em: 
Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, 
isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. 
Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas 
superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. 
Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios ácido-básicos, 
insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. 
Cuidados de enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal, gravidez ectópica, 
sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez, violência sexual e parto de emergência.  
Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento e paciente depressivo.  
Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas 
superiores e parada cardíaca. 
Cuidados de enfermagem no trauma: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, 
traumatismo torácico, traumatismo intra-abdominal, queimaduras, ferimentos e afogamentos. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2015 
 
 
Obs.: Ler atentamente o Capítulo 6 do Edital antes de proceder ao preenchimento deste formulário. 
 
 

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso Público  

Nome:_____________________________________ N.º de inscrição ______________ 

Candidato ao cargo de: _____________________ 

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito, mencionar o número da questão) 

Digitar ou datilografar o questionamento 

 
Embasamento: 
Digitar ou datilografar a argumentação 

 

Assinatura: ____________________________ 

Data: ___/___/______ 

 


